LEI MUNICIPAL N.º 0655/2009,  DE 24 DE MARÇO DE 2009.
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DE ENGENHO VELHO – AUCEV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a conceder auxílio financeiro estudantil, no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), à Associação Universitária e Cultural de Engenho Velho/RS – AUCEV, inscrita no CNPJ sob o nº 07.930.584/0001-43, para o período letivo de 2009, se necessário.

I – A entidade, em recebendo valores oriundos de subvenção, deverá prestar contas com documentos idôneos.
Parágrafo Único – O referido auxílio financeiro servirá para custear as despesas do transportes para os universitários.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0501 12 364 0006 2026 339018 000000.
Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, 24 DE MARÇO DE 2009.
Bianor Santin,
Prefeito Municipal.
Registre-se. Publique-se.

Data supra.
Paulo Roberto Garbin,

Secretário Municipal de Administração.

